
  Informativo Terceiro Setor (Enunciados sobre Remuneração de 

dirigentes e OSCIP/OS) 

 

 
Senhores Representantes, 

 

Nos dias 3 e 7 de agosto de 2020 foi realizada a I Jornada de Direito Administrativo pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho de Justiça Federal - CJF onde foram aprovados 40 enunciados, sendo 

02 afetos ao Terceiro Setor. 

 

O primeiro é o enunciado 5 que se posiciona sobre a remuneração de dirigentes: 

 

O conceito de dirigentes de organização da sociedade civil estabelecido no artigo 2º, inciso IV, da Lei 

Federal n. 13.019/2014 contempla profissionais com a atuação efetiva na gestão executiva da entidade, 

por meio do exercício de funções de administração, gestão, controle e representação da pessoa jurídica, 

e, por isso, não se estende aos membros de órgãos colegiados não executivos, independentemente da 

nomenclatura adotada pelo estatuto social 

 

O enunciado está totalmente alinhado com a Lei nº 12.101/2009 e a Lei nº 9.532/1997, permitindo a 

remuneração do dirigente que atua efetivamente na gestão executiva. Contudo, esse avança ao que este 

escritório já alerta em seus pareceres, para o fato que a permissão não se estende aos membros de 

órgãos não executivos, exemplo: Conselho Fiscal e Assembleia Geral, já que a função desses, 

independentemente da nomenclatura adotada em estatuto, não atuam na gestão executiva da entidade. 

 

Outro enunciado aprovado diz respeito à cumulação da qualificação de OSCIP por entes federados de 

níveis distintos: 

 

Em respeito ao princípio da autonomia federativa (art. 18 da CF), a vedação ao acúmulo dos títulos de 

OSCIP e OS prevista no art. 2º, inc. IX, c/c art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei n. 9.790/1999 apenas se refere à esfera 

federal, não abrangendo a qualificação como OS nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. 

 

Como se sabe, embora os enunciados não tenham força de lei e nem caráter vinculante, esses servem 

de orientação para os órgãos da Administração Pública, portanto, é importante que os gestores revejam 

posicionamentos e alinhem as posições interpretativas ao amplo debate realizado pelos especialistas no 

âmbito da CJF.    


